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PAUTA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA COMPENSATÓRIA AO 
DIA 19/12/2022 REALIZADA EM 15/12/2022 

 
 
Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, 
capeado pela Mensagem n.º 103/2022, que “ALTERA a Lei Municipal nº 870, de 21 
de julho de 2005, que trata da reestruturação do Regime Próprio de Previdência do 
Município de Manaus”.  
 

Art. 1.º A Lei n. 870, de 21 de julho de 2005, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 14. As contribuições previdenciárias de que tratam os incisos I e II do artigo 13 serão: 
I – de 19% (dezenove por cento) a cargo do Município de Manaus, suas autarquias e fundações, incidentes 
sobre a totalidade da remuneração de contribuição, em relação aos servidores pertencentes ao FPREV;”  (NR). 
 

Presidente: 
 

[Pedido de urgência, nos termos previstos pelo art. 64 da LOMAN] 
Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 451/2022 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: aprovada a URGÊNCIA, projeto deliberado e encaminhado à 2ª 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação.] 

 
Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, 
capeado pela Mensagem n.º 102/2022, que “FIXA os índices de reajuste dos servidores 
públicos da Secretaria Municipal de Finanças e Tecnologia da Informação (SEMEF), 
atribui o valor do ponto fazendário e estabelece outras providências”.  
 

Art. 1.° Fica fixado em 10,16% (dez vírgula dezesseis por cento), para o exercício de 2022, o índice de reajuste 
de que trata o art. 31, § 2.º, da Lei n. 1.955, de 29 de dezembro de 2014, referente ao Anexo V da Tabela de 
Remuneração, nos termos do Anexo Único desta Lei. 
 

Presidente: 
 

[Pedido de urgência, nos termos previstos pelo art. 64 da LOMAN] 
Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 452/2022 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: aprovada a URGÊNCIA, projeto deliberado e encaminhado à 2ª 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação.] 
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Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador AMOM MANDEL, 
que “INSTITUI a obrigatoriedade de inclusão de artistas locais em eventos culturais 
patrocinados pelo Poder Executivo de Manaus”. 
 
Art. 1.º Fica instituída a obrigatoriedade de inclusão de artistas locais em eventos culturais patrocinados, ainda 
que parcialmente, pelo Poder Executivo de Manaus. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 251/2022 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 

Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador WILLIAM 
ALEMÃO, que “DISPÕE sobre o Programa de Concessão de Incentivos Fiscais às 
Empresas de Economia Criativa enquadradas como startups ou empresas de inovação 
instaladas no município de Manaus”. 
 
Art. 1.° Fica instituído o Programa de Concessão de Incentivos Fiscais às Empresas de Economia Criativa 
enquadradas como startup ou empresas de inovação instaladas no município de Manaus, observando os 
requisitos e condições constantes desta Lei. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 295/2022 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 

 

 

 

 

 

 



3 

 

 

 

Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador BESSA, que 
“CONSIDERA de Utilidade Pública o Grupo de Apoio a Pais Adotivos do Amazonas 
(Gapam)”. 
 
Art. 1.º Fica considerado de Utilidade Pública o Grupo de Apoio a Pais Adotivos do Amazonas (Gapam), 
associação sem fins lucrativos, fundada em 10 de outubro de 2004, registrada no Cartório de Registro de 
Títulos e Documentos de Manaus sob a matrícula n. 00054833 em 30 de julho de 2019, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n. 34.562.922/0001-04, com sede e foro no município de Manaus, 
estabelecida na Rua Washington Luís, n. 385, Conjunto Dom Pedro I, CEP: 69040-210. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 376/2022 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 

Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria da Vereadora THAYSA LIPPY, 
que “ALTERA a Lei n. 266, de 30 de novembro de 1994, que regula a identificação 
dos logradouros públicos do município de Manaus, no sentido de proibir a 
denominação de ruas com nomes de condenados em sentença definitiva por crimes 
cometidos contra a mulher”. 
 
Art. 1.° Fica incluído parágrafo único no art. 7.º da Lei n. 266, de 30 de novembro de 1994, passando a vigorar 
da seguinte maneira:  
“Art. 7. º .................................................................................................  
.............................................................................................................. 
 Parágrafo único. Fica proibida a denominação de logradouros públicos com nomes de pessoas que tenham 
sido condenadas em sentença transitada em julgado por crimes cometidos contra a mulher.” (NR). 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 383/2022 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 
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Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador KENNEDY 
MARQUES, que “AUTORIZA o Poder Executivo a instituir o Programa Lazer com 
Segurança”. 
 
Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir o Programa Lazer com Segurança. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 386/2022 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 

Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador MITOSO, que 
“ALTERA o inciso III do art. 7.º da Lei Municipal n. 163, de 16 de dezembro de 1992, 
que cria o Conselho e o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente”. 
 
Art. 1.º Fica alterado o inciso III do art. 7.º da Lei Municipal n. 163, de 16 de dezembro de 1992, o qual passa 
a vigorar com a seguinte redação: 
 “Art. 7.º ..............................................................................................................  
............................................................................................................................ 
III – pelas doações, auxílios, contribuições e legados que lhe venham a ser destinados, utilizando-se as 
deduções no Imposto de Renda e também pelas doações não incentivadas de pessoas físicas ou jurídicas; 
..................................................................................................................” (NR) 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 400/2022 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto não deliberado, retorna na próxima pauta.] 
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Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador CAIO ANDRÉ, que 
“DISPÕE sobre o caráter educacional e formativo da capoeira e suas manifestações 
culturais e esportivas e permite a celebração de parcerias para o seu ensino nos 
estabelecimentos de educação básica, públicos e privados”. 
 
Art. 1.º Fica reconhecido o caráter educacional e formativo da capoeira e suas manifestações culturais e 
esportivas. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 402/2022 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 

Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria da Vereadora YOMARA LINS, 
que “DISPÕE sobre a instalação de comedouros e bebedouros para animais de rua no 
município de Manaus e dá outras providências”. 
 
Art. 1.° Fica instituída, no âmbito do município de Manaus, a instalação de comedouros e bebedouros para 
animais de rua no município de Manaus. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 410/2022 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 
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Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador DIONE 
CARVALHO, que “DISPÕE sobre o ingresso e a permanência de animais de 
estimação em parques públicos municipais, no âmbito da cidade de Manaus, e dá outras 
providências”. 
 
Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre a garantia do ingresso e da permanência de animais de estimação em parques 
públicos e estabelece regras para assegurar aos frequentadores desses espaços a saúde, o lazer, o exercício e o 
convívio pacífico com os animais e seus condutores. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 412/2022 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto não deliberado, retorna na próxima pauta.] 

Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador JOÃO CARLOS, que 
“INSTITUI a criação do Programa Permanente de Incentivo à Produção Literária nas 
escolas do município de Manaus”. 
 
Art. 1.º Fica criado o Programa Permanente de Incentivo à Produção Literária nas escolas do município de 
Manaus. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 417/2022 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 
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Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO, de autoria do 
Vereador GILMAR NASCIMENTO, que “CONCEDE a Medalha de Ouro Altair 
Ferreira Thury ao Senhor Juiz Eliezer Fernandes Júnior”. 
 
Art. 1.º Fica concedida a Medalha de Ouro Altair Ferreira Thury ao Senhor Juiz Eliezer Fernandes Júnior, com 
base no art. 174, inciso XVII, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus, como reconhecimento 
pelos relevantes serviços prestados à sociedade manauara. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 032/2022 e vai à Comissão Especial de Comendas. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à Comissão Especial de Comendas.] 
 
 
 
 
Secretário: 

 
Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
655/2021, de autoria do Vereador MARCIO TAVARES, que “INSTITUI a Semana 
Municipal de Prevenção, Combate e Controle da Hipertensão Arterial, a ser realizada 
na última semana de abril, no município de Manaus e dá outras providências”. 
 
Art. 1. ° Fica instituída, no âmbito do município de Manaus, a Semana de Prevenção, Combate e Controle da 
Hipertensão Arterial, a ser realizada anualmente em toda a rede pública Municipal de Saúde, a ser realizada 
na última semana de abril. 

 
Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 3ª Comissão de Finanças, 
Economia e Orçamento.] 
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Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
679/2021, de autoria do Vereador ALLAN CAMPELO, que “INCLUI no Calendário 
Oficial da Cidade de Manaus/AM o “Dia do Esporte Paralímpico” e dá outras 
providências”. 
 
Artigo 1º - Fica instituído no calendário oficial da cidade de Manaus, o Dia do Atleta Paralímpico em 
homenagem aos atletas pessoas portadoras de deficiência, a ser comemorado anualmente no dia 20 de 
setembro. 

 
Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 23ª Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 23ª Comissão de Defesa dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência.] 
 
Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
180/2022, de autoria do Vereador LISSANDRO BREVAL, subscrito pelos 
Vereadores BESSA, CAIO ANDRÉ, CAPITÃO CARPÊ ANDRADE, DIEGO 
AFONSO, KENNEDY MARQUES, MARCIO TAVARES, PEIXOTO, RAIFF 
MATOS e WALLACE OLIVEIRA, que “INSTITUI a Campanha Energia Limpa, de 
incentivo à utilização de energia solar, no âmbito municipal”. 
 
Art. 1.º Fica instituída a Campanha Energia Limpa, a ser promovida pelo Poder Executivo Municipal com a 
sociedade civil organizada, com o objetivo de incentivar a utilização de energia solar na cidade de Manaus. 

 
Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 14ª Comissão de Meio Ambiente, Recursos Naturais, 
Sustentabilidade e Vigilância Permanente da Amazônia. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 14ª Comissão de Meio 
Ambiente, Recursos Naturais, Sustentabilidade e Vigilância Permanente da 
Amazônia.] 
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Secretário: 

 

Em discussão e votação os parecer favorável da 18ª Comissão ao PROJETO DE LEI 
n. 020/2022, de autoria do Vereador GLÓRIA CARRATTE, subscrito pelo Vereador 
WALLACE OLIVEIRA, que “INSTITUI a Semana Municipal do Empoderamento 
das Meninas e das Adolescentes, no Calendário Oficial da Cidade de Manaus, e dá 
outras providências”. 
 
Art. 1.º Fica instituída e inclusa, no Calendário Oficial da Cidade de Manaus, a Semana Municipal do 
Empoderamento das Meninas e das Adolescentes, a ser celebrada anualmente no mês de outubro, durante a 
semana do dia 11. 

 
Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
[Resultado: aprovado o parecer. Aprovado em 1ª. Discussão,  projeto vai à 2ª 
discussão.] 
Secretário: 

 
Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 220/2021, de autoria do Vereador 
FRANSUÁ, que “DISPÕE sobre o fornecimento gratuito de absorventes higiênicos 
nas escolas públicas municipais do município de Manaus, e dá outras providências”. 
 
Art. 1.° O Poder Executivo promoverá o fornecimento gratuito de absorventes higiênicos nas escolas públicas 
em quantidade adequada às necessidades das estudantes de baixa renda. 

 
Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado. Segue à SANÇÃO do Senhor Prefeito.  
[Resultado: aprovado em 2ª discussão, projeto encaminhado à sanção do prefeito.] 
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Secretário: 

 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 681/2021, de autoria do Vereador 
MARCEL ALEXANDRE, que “CONSIDERA de Utilidade Pública a Associação 
Força Amigos do Brasil - FAB nesta cidade de Manaus, e dá outras providências.”. 
 
Art.1º. Considera de utilidade pública a Associação Força Amigos do Brasil - FAB, inscrita no CNPJ: 
11.425.834/0001-65, é uma associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, com sede na rua Rio Jutaí, 
nº124, Bairro Nossa Senhora das Graças, CEP 69053-020 - desta cidade de Manaus. 

 
Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado. Segue à SANÇÃO do Senhor Prefeito.  
[Resultado: aprovado em 2ª discussão, projeto encaminhado à sanção do prefeito.] 
 

Secretário: 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI N. 444/2022, de autoria da MESA 
DIRETORA DA CMM, que “CONCEDE aos servidores públicos da Câmara 
Municipal de Manaus revisão salarial, com base no art. 37, inciso X, da Constituição 
Federal”. 
 
Art. 1º. Fica concedida a revisão salarial decorrente da perda de poder aquisitivo dos servidores ativos e 
inativos da Câmara Municipal de Manaus, no montante de 6,47% (seis inteiros e quarenta e sete por cento), 
com base no que estabelece o art. 37, inciso X, da Constituição Federal. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado. PROMULGAÇÃO. 
[Resultado: aprovado em 2ª discussão, projeto promulgado.] 
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Secretário: 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI N. 445/2022, de autoria da MESA 
DIRETORA DA CMM, que “ALTERA dispositivos da Lei n. 504, de 15 de 
dezembro de 2021 e da Lei n. 436, de 23 de dezembro de 2016, e da, e dá outras 
providências”. 
 
Art. 1.º O art. 7º da Lei n. 504, de 15 de dezembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte alteração:  
“Art. 7.º Fica assegurada aos servidores efetivos, comissionados e de verba de gabinete da CMM a percepção 
mensal de auxílio-alimentação no valor de quinze Unidades Fiscais do Município (UFMs). 
(...)” 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado. PROMULGAÇÃO. 
[Resultado: aprovado em 2ª discussão, projeto promulgado.] 
 
 
 


